
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

Ato da Presidência CSJT

ATO CSJT.GP.SG Nº  248/2019
  
  
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso XVIII do
art. 9º do Regimento Interno,
 

Considerando o constante do Memorando CSJT.SETIC Nº 110, de 26 de novembro de 2019,
 

Considerando as visitas institucionais aos Tribunais Regionais do Trabalho da 4ª Região e da 15ª Região, nos períodos de 3 e
4/12 e de 9 a 11/12/2019, respectivamente,
 

 
 
 
RESOLVE
 
 
Autorizar o pagamento diárias de viagem, referente aos períodos de 3 e 4/12 (uma diária e meia) e de 9 a 11/12/2019 (duas

diárias e meia), bem como a emissão de bilhetes de passagem aérea 
em favor do Exmo. Sr. FABIANO DE ABREU PFEILSTICKER, Juiz Auxiliar da Presidência do TST
, para os trechos: 
 

- Brasília/Porto Alegre/Brasília, referente aos dias 3 e 4/12/2019; 
 

- Belo Horizonte/Campinas, referente ao dia 9/12/2019; e 
 

- Campinas/Brasília, referente ao dia 11/12/2019.
 

 
Publique-se.
Brasília,  26 de novembro de 2019. 

 
 
 

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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Resolução

Resolução

RESOLUÇÃO CSJT
  
  

RESOLUÇÃO CSJT Nº 252, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019.
 

  
  

 
Altera a Resolução CSJT nº 174, de 30 de setembro de 2016, que dispõe sobre a Política
Judiciária Nacional de tratamento adequado das disputas de interesses no âmbito da
Justiça do Trabalho e dá outras providências.

 
 

 
  
  

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência do Exmo. Ministro Conselheiro
Presidente João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Ministros Conselheiros Renato de Lacerda Paiva, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Augusto César Leite de Carvalho e José Roberto Freire Pimenta, os Exmos. Desembargadores Conselheiros Vania Cunha Mattos, Lairto
José Veloso, Nicanor de Araújo Lima e Ana Paula Tauceda Branco, a Exma. Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria Aparecida Gugel, e a
Exma. Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, Juíza Noemia Aparecida Garcia Porto,
 

Considerando 
que a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesse no âmbito do Poder Judiciário, regulamentada por meio da
Resolução CNJ nº 125/2010, foi instituída com a finalidade de concretizar os objetivos estratégicos elencados na Resolução CNJ nº 70/2009,
notadamente a garantia do acesso à ordem jurídica justa e à responsabilidade social;
 

Considerando a necessidade de atualizar e aprimorar o texto normativo da Resolução CSJT nº 174/2016, conferindo maior
efetividade aos fins por ela almejados quanto à Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito da
Justiça do Trabalho;
 

Considerando a necessidade de imprimir maior correção e destaque ao relevante trabalho que vem sendo realizado nos
CEJUSC-JT em todo o território nacional;
 

Considerando
 a importância de se garantir às partes que postulam em juízo pessoalmente (jus postulandi) acessar a via consensual da solução da disputa junto
ao CEJUSC-JT; 
 

Considerando a hipossuficiência do trabalhador/reclamante amplamente reconhecida na doutrina e na jurisprudência e, ainda,
a natureza alimentar das verbas trabalhistas; e
 

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-AN-9005-60.2019.5.90.0000,
 

 
 

R E S O L V E:
 

 
 

Art. 1º A Resolução CSJT nº 174, de 30 de setembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º [...] 
I – ‘Conciliação’ é o meio adequado de resolução de disputas em que as partes confiam a uma terceira pessoa

– magistrado ou servidor público por aquele sempre supervisionado –, a função de aproximá-las, empoderá-las e orientá-las
na construção de um acordo quando a lide já está instaurada, com a criação ou proposta de opções para composição do
litígio; 
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II – ‘Mediação’ é o meio adequado de resolução de disputas em que as partes confiam a uma terceira pessoa
– magistrado ou servidor público por aquele sempre supervisionado –, a função de aproximá-las, empoderá-las e orientá-las
na construção de um acordo quando a lide já está instaurada, sem a criação ou proposta de opções para composição do
litígio; 

[...]  
Art. 6º [...] 
§ 1º As sessões de conciliação e mediação realizadas nos CEJUSC-JT contarão com presença física de

magistrado, o qual poderá atuar como conciliador e mediador e supervisionará a atividade dos conciliadores e mediadores,
estando sempre disponível às partes e advogados, sendo indispensável a presença do advogado do reclamante, caso
constituído. 

§ 1º-A. 
As reclamações trabalhistas reduzidas a termo em que o reclamante atue sem advogado (jus postulandi) poderão ser
submetidas à sessão de conciliação e mediação junto ao CEJUSC-JT, desde que supervisionada pessoalmente pelo
magistrado, que deverá estar presente fisicamente durante toda a negociação.” 
 
Art. 3º Republique-se a Resolução CSJT nº 174, de 30 de setembro de 2016, consolidando as alterações promovidas pela

presente Resolução.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de novembro de 2019.

 
  

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

  
RESOLUÇÃO CSJT (Republicação)

  
  

RESOLUÇÃO CSJT Nº 174, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016. 
*(Republicada em cumprimento ao art. 3º da Resolução CSJT nº 252, de 22.11.2019) 

 
 

 
 

 
Dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado das disputas
de interesses no âmbito da Justiça do Trabalho e dá outras providências.
 
 
 
 
 

 
 
 
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO – CSJT, em sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência do Exmo. Ministro
Conselheiro Presidente Ives Gandra da Silva Martins Filho, presentes os Exmos. Ministros Conselheiros Emmanoel Pereira, Renato de Lacerda
Paiva, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro e Walmir Oliveira da Costa; os Exmos. Desembargadores Conselheiros
Edson Bueno de Souza, Francisco José Pinheiro Cruz, Maria das Graças Cabral Viegas Paranhos, Gracio Ricardo Barboza Petrone e Fabio Túlio
Correia Ribeiro; a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria Guiomar Sanches de Mendonça, e o Exmo. Vice-Presidente da
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, Juiz Guilherme Guimarães Feliciano,
 
 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho, dentre outras atribuições, promover a
integração e o desenvolvimento dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Varas do Trabalho, assim como das demais unidades a tais Órgãos
ligados; 

 
CONSIDERANDO que, a partir da edição da Resolução CNJ no 125/10, que trata da Política Nacional de tratamento dos

conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário, foram criados, instalados e estão em funcionamento nos TRTs, Núcleos e/ou Centros de
Conciliação; 

 
 

CONSIDERANDO que os Núcleos e/ou Centros de Conciliação vêm desenvolvendo a cultura conciliatória dentre os membros dos próprios
Tribunais, assim como em face dos jurisdicionados, contando o seu funcionamento com o apoio e incentivo da generalidade dos operadores do
Direito, além de estatisticamente revelarem-se efetivos instrumentos de auxílio e desafogamento dos Órgãos judiciários; 

 
CONSIDERANDO que a eficiência operacional, o acesso ao sistema de Justiça e a responsabilidade social são objetivos

estratégicos do Poder Judiciário, nos termos da Resolução CNJ no 70/09; 

 
CONSIDERANDO que o direito de acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, CF), além da vertente formal perante os Órgãos

judiciários, implica acesso à ordem jurídica justa; 

 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário estabelecer política pública de tratamento adequado das questões jurídicas e

dos conflitos de interesses, organizando, em âmbito nacional, além dos serviços prestados nos processos judiciais, também outros mecanismos
de solução de conflitos, em especial os consensuais, como a mediação e a conciliação; 
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CONSIDERANDO que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos de pacificação social, solução e prevenção de
litígios e que a sua apropriada disciplina em programas já implementados no país tem reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de
interesses, bem como a quantidade de recursos e também de execução de sentenças; 

 
CONSIDERANDO ser imprescindível estimular, apoiar e difundir a sistematização e o aprimoramento das práticas já adotadas

pelos Tribunais; 

 
CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de organizar e uniformizar os serviços de conciliação, mediação e outros

métodos consensuais de solução de disputas no âmbito da Justiça do Trabalho, para lhes evitar disparidades de orientação e práticas, bem como
para assegurar a boa execução da política pública, respeitada a especificidade deste segmento da Justiça; 

 
CONSIDERANDO que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho editou o Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº9/2016, o qual

instituiu a Comissão Nacional de Promoção à Conciliação, enquanto manifestação da valorização da conciliação como política pública judiciária; 

 
CONSIDERANDO a valorização das soluções conciliatórias como forma de entrega da prestação jurisdicional, prevista no art.

764 da CLT;  

 
CONSIDERANDO a competência originária do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para tratar de temas específicos da

Justiça do Trabalho, conforme precedentes do CNJ nos PCAs 0004795-59.2012.2.00.0000; 0007356-27.2012.2.00.0000; e 0006972-
64.2010.2.00.0000; e 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se uniformizar e consolidar a política pública permanente de incentivo e aperfeiçoamento

dos mecanismos consensuais de solução de litígios no âmbito da Justiça do Trabalho, respeitando-se as especificidades de cada Tribunal
Regional do Trabalho. 

 
  
R E S O L V E:

 
 

 
CAPÍTULO I

DA POLÍTICA DE TRATAMENTO ADEQUADO DAS DISPUTAS DE INTERESSES NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
 

Art. 1º Para os fins desta resolução, considera-se:
 

I – “Conciliação” é o meio adequado de resolução de disputas em que as partes confiam a uma terceira pessoa – magistrado
ou servidor público por aquele sempre supervisionado –, a função de aproximá-las, empoderá-las e orientá-las na construção de um acordo
quando a lide já está instaurada, com a criação ou proposta de opções para composição do litígio; (Redação dada pela Resolução CSJT n.º 252,
de 22 de novembro de 2019)  

 
II – “Mediação” é o meio adequado de resolução de disputas em que as partes confiam a uma terceira pessoa – magistrado ou

servidor público por aquele sempre supervisionado –, a função de aproximá-las, empoderá-las e orientá-las na construção de um acordo quando a
lide já está instaurada, sem a criação ou proposta de opções para composição do litígio; (Redação dada pela Resolução CSJT n.º 252, de 22 de
novembro de 2019)

 
III – “Questão jurídica” é a parte da lide que envolve direitos e recursos que podem ser deferidos ou negados em Juízo;

 
IV – “Conflito” é a parte da lide que não envolve direitos e recursos que podem ser deferidos ou negados em Juízo; e

 
V – “Disputa” é a soma da questão jurídica e do conflito, assim considerada a partir da judicialização da lide.

 
Art. 2º Fica instituída a Política Judiciária Nacional de tratamento das disputas de interesses trabalhistas para assegurar a

todos o direito à solução das disputas por meios adequados à sua natureza, peculiaridade e características socioculturais de cada Região.

 
Parágrafo único. Para o adequado cumprimento do presente artigo, bem como para a implementação da Política Pública de

Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito da Justiça do Trabalho, deverão os Tribunais Regionais do Trabalho instituir um
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – NUPEMEC-JT, assim como instituir Centro(s) Judiciário(s) de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC-JT.

 
Art. 3º Na implementação da Política Judiciária Nacional de tratamento das disputas de interesses trabalhistas, com vistas à

boa qualidade destes serviços e à disseminação da cultura de pacificação social, serão observados:

 
I – a centralização das estruturas judiciárias de solução consensual de disputas;

 
II – a adequada formação e treinamento de servidores e magistrados para exercer a conciliação e mediação, podendo – para

este fim – ser firmadas parcerias com entidades públicas e privadas; e

 
III – o acompanhamento estatístico específico, a ser realizado pelos Tribunais Regionais do Trabalho.

 
 

 
CAPÍTULO II
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DO INCENTIVO À PACIFICAÇÃO SOCIAL

 
Art. 4º O CSJT organizará programa com o objetivo de promover ações de incentivo à autocomposição de litígios e à

pacificação social por meio da conciliação e da mediação.

 
Parágrafo único. O programa será implementado com a participação de rede constituída por todos os Órgãos do Judiciário

Trabalhista, autorizando-se a participação, em parceria, de entidades públicas e privadas, inclusive universidades e instituições de ensino. 

 
 

 
CAPÍTULO III

 
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DOS NÚCLEOS PERMANENTES E CENTROS JUDICIÁRIOS DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS
 

 
 

Seção I
 

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS

 
Art. 5º 

Cada Tribunal Regional do Trabalho criará, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Resolução, um Núcleo
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – NUPEMEC-JT,  composto por magistrados e servidores ativos designados, com
as seguintes atribuições: 

 
I - desenvolver a Política Judiciária de tratamento adequado das disputas de interesses no âmbito da Justiça do Trabalho,

estabelecida nesta Resolução; 

 
II - planejar, implementar, manter e aperfeiçoar as ações voltadas ao cumprimento da política e suas metas, vedando-se a

imposição de metas relacionadas à quantidade de acordos aos magistrados e servidores conciliadores e mediadores; 

 
III - atuar na interlocução com outros Tribunais Regionais do Trabalho; 

 
IV - promover, incentivar e fomentar a pesquisa, estudos e aprimoramento dos métodos de mediação e conciliação, individuais

e coletivos, bem como as práticas de gestão de conflitos; 

 
V – instalar, havendo autorização do respectivo TRT, Centro(s) Judiciário(s) de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

– CEJUSC-JT que realizará as sessões de conciliação e mediação dos Órgãos por este(s) abrangidos; 

 
VI – incentivar e promover a capacitação, treinamento e atualização permanente de magistrados e servidores nos métodos

consensuais de solução de conflitos, com foco no empoderamento das partes para a autocomposição da disputa; 

 
VII - propor ao Tribunal Regional do Trabalho a realização de convênios e parcerias com entes públicos e privados para

atender os fins desta Resolução; 

 
VIII – instituir, em conjunto com a Escola Judicial Regional, cursos de formação inicial, formação continuada e de formação de

formadores, todos específicos nas técnicas de conciliação e mediação perante a Justiça do Trabalho; 

 
IX – incentivar o uso e fomentar o Comitê Gestor Regional do PJe dos requisitos necessários e regras de negócio para

instituição de sistema que realize a conciliação e mediação por meios eletrônicos; e 

 
X – informar semestralmente ao CSJT acerca dos dados estatísticos de que trata o art. 3º, inciso III. 

 
§ 1º A criação do Núcleo e sua composição deverá ser informada ao CSJT. 

 
§ 2º Os Núcleos serão coordenados, privativamente, por um ou mais Magistrados do Trabalho da ativa, indicados

fundamentadamente em critérios objetivos pelo Presidente do respectivo Tribunal, podendo haver acumulação com a coordenação do CEJUSC-
JT, ficando a cargo da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho a análise da conveniência e oportunidade de designação exclusiva de
magistrados para tais atividades. 

 
§ 3º Os Núcleos poderão estimular programas voltados à pacificação social no âmbito das relações de trabalho, bem como

das relações entre categorias profissionais e econômicas, como forma de prevenir conflitos e contribuir com a paz social, preferencialmente com o
envolvimento de sindicatos, federações, confederações e centrais sindicais. 

 
  

 
Seção II 

 
Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas 

Art. 6º Os Tribunais Regionais do Trabalho criarão Centro(s) Judiciário(s) de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –
CEJUSC-JT, unidade(s) do Poder Judiciário do Trabalho vinculado(s) ao NUPEMEC-JT, responsáveis pela realização das sessões e audiências
de conciliação e mediação de processos em qualquer fase ou instância, inclusive naqueles pendentes de julgamento perante o Tribunal Superior
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do Trabalho.

 
§ 1º As sessões de conciliação e mediação realizadas nos CEJUSC-JT contarão com presença física de magistrado, o qual

poderá atuar como conciliador e mediador e supervisionará a atividade dos conciliadores e mediadores, estando sempre disponível às partes e
advogados, sendo indispensável a presença do advogado do reclamante, caso constituído. (Redação dada pela Resolução CSJT n.º 252, de 22
de novembro de 2019)

 
§ 1º-A.

 As reclamações trabalhistas reduzidas a termo em que o reclamante atue sem advogado (jus postulandi) poderão ser submetidas à sessão de
conciliação e mediação junto ao CEJUSC-JT, desde que supervisionada pessoalmente pelo magistrado, que deverá estar presente fisicamente
durante toda a negociação. 
(Incluído pela Resolução CSJT n.º 252, de 22 de novembro de 2019)

 
§ 2º Os CEJUSC-JT serão coordenados por um magistrado da ativa, e os magistrados supervisores deverão realizar as

pautas iniciais das unidades jurisdicionais a estes vinculadas, inclusive precatórios e requisições de pequeno valor, podendo realizar pautas
temáticas, objetivando a otimização dos trabalhos. 

 
§ 3º O magistrado coordenador do CEJUSC-JT poderá solicitar à Corregedoria do TRT a remessa de feitos de outras unidades

jurisdicionais, bem como precatórios e requisições de pequeno valor, com o intuito de organizar pautas concentradas ou mutirões, inclusive em
bloco de ações com mais de um reclamante em desfavor de um mesmo empregador ou grupo de empregadores, sindicatos ou associações,
cabendo ao Corregedor Regional avaliar a conveniência e oportunidade da medida. 

 
§ 4º Os acordos realizados no CEJUSC-JT constarão do relatório de produtividade do magistrado que os homologar e também

das Turmas, se antes do julgamento do recurso. 

 
§ 5º Fica vedada à unidade jurisdicional que se nega a homologar acordo a remessa dos autos à CEJUSC-JT, salvo na

hipótese do § 3º deste artigo. 

 
§ 6º Os magistrados togados e servidores inativos poderão atuar como conciliadores e/ou mediadores, desde que declarem,

sob responsabilidade pessoal, que não militam como advogados na jurisdição dos Órgãos judiciários abrangidos pelo CEJUSC-JT. 

 
§ 7º Os Tribunais Regionais do Trabalho manterão, no CSJT, cadastro de todos os servidores capacitados e formados em

cursos específicos de conciliação e mediação, para eventuais convocações em eventos nacionais e mutirões. 

 
§ 8º. Fica vedada a realização de conciliação ou mediação judicial, no âmbito da Justiça do Trabalho, por pessoas que não

pertençam aos quadros da ativa ou inativos do respectivo Tribunal Regional do Trabalho. 

 
Art. 7º Os CEJUSC-JT contarão com um magistrado coordenador e, sendo necessário, juiz(es) supervisor(es), todos entre

Juízes com atuação nas respectivas sedes, indicados fundamentadamente em critérios objetivos pelo Presidente do respectivo Tribunal, aos quais
caberá a administração, supervisão dos serviços dos conciliadores e mediadores e a homologação dos acordos. 

 
§ 1º Caberá ao TRT, na forma de seu regimento interno, definir quanto a conveniência e oportunidade de que o magistrado

coordenador fique designado exclusivamente para a administração do CEJUSC-JT. 

 
§ 2º Caberá ao TRT definir as condições para recrutamento e atuação de conciliadores e mediadores, observando-se o

disposto no art. 6º, §§ 7º e 8º desta Resolução, todos capacitados em métodos consensuais de solução de conflitos e, pelo menos um deles,
capacitado também para a triagem e encaminhamento adequado das disputas. 

 
§ 3º O treinamento referido no parágrafo anterior tem por objetivo transmitir informações teóricas gerais sobre a conciliação e

a mediação, bem como vivência prática para aquisição do mínimo de conhecimento que torne o corpo discente apto ao exercício da conciliação e
da mediação judicial, devendo observar uma etapa teórica de no mínimo; e uma etapa prática, tendo como parte essencial exercícios simulados e
o estágio supervisionado, com carga horária ou quantidade de audiências mínimas definidas pela CONAPROC. 

 
§ 4º Magistrados e servidores conciliadores e mediadores deverão se submeter a reciclagem continuada e à avaliação do

usuário, por meio de pesquisas de satisfação anuais, cujo resultado será encaminhado ao NUPEMEC-JT, o qual compilará resultados em caso de
existir mais de um CEJUSC-JT no TRT e os enviará ao CSJT. 

 
§ 5º A audiência de mediação e conciliação trabalhista se dividirá em tantas sessões quantas forem necessárias para

viabilizar a solução consensual, sem prejuízo das providências jurisdicionais que evitem o perecimento do direito, estas a serem tomadas pelo
Juízo a que distribuída a ação. 

 
§ 6º As conciliações e mediações realizadas no âmbito da Justiça do Trabalho somente terão validade nas hipóteses previstas

na CLT, aí incluída a homologação pelo magistrado que supervisionou a audiência e a mediação pré-processual de conflitos coletivos, sendo
inaplicáveis à Justiça do Trabalho as disposições referentes às Câmaras Privadas de Conciliação, Mediação e Arbitragem, e normas atinentes à
conciliação e mediação extrajudicial e pré-processual previstas no NCPC. 

 
§ 7º Podem ser submetidos ao procedimento da mediação pré-processual os conflitos coletivos. 

 
§ 8º Magistrados e servidores conciliadores e mediadores ficam sujeitos ao Código de Ética de Conciliadores e Mediadores

Judiciais, estabelecido no anexo II desta Resolução.
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§ 9º Os CEJUSC-JT deverão observar as qualidades técnica, social, ética e ambiental, devendo o espaço físico das
audiências e sessões conter mesas redondas, no máximo de seis por magistrado supervisor, assegurando-se a privacidade das partes e
advogados. 

 
§ 10. Caso frustrado o tratamento adequado da disputa no âmbito da Justiça do Trabalho, o magistrado que supervisionar

audiências de conciliação inicial poderá dar vista da(s) defesa(s) e documentos(s) à(s) parte(s) reclamante(s), consignando em ata requerimentos
gerais das partes e o breve relato do conflito, mantendo-se silente quanto à questão jurídica que envolve a disputa; e remeterá os autos à unidade
jurisdicional de origem. 
 

CAPÍTULO IV 
 

DA COMISSÃO NACIONAL DE PROMOÇÃO DA CONCILIAÇÃO 

 
Art. 8º Referenda-se o Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº. 9, de 11 de março de 2016, que institui a Comissão Nacional de

Promoção à Conciliação - CONAPROC, cuja composição passa a ser: 

 
I – Vice-presidente do CSJT, que a coordenará; 

 
II – Um Ministro do TST, indicado pelo Presidente do TST; 

 
III – Os magistrados coordenadores dos NUPEMEC-JT, dentre os quais a CONAPROC elegerá o secretário geral; e 

 
IV – Cinco magistrados coordenadores de CEJUSC-JT, representando as cinco regiões geoeconômicas do país, indicados

pelo Vice-presidente do CSJT. 

 
§ 1º A Comissão Nacional de Promoção à Conciliação – CONAPROC é Órgão integrante da política de tratamento

adequado das disputas de interesses no âmbito do Poder Judiciário Trabalhista, voltado a auxiliar o Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
na definição e implementação de diretrizes do programa de que trata o artigo 4º desta Resolução. 

 
§ 2º As deliberações da CONAPROC serão definidas por seu Coordenador, em decisão fundamentada em critérios

objetivos, após ouvidos os demais membros da CONAPROC. 

 
Art. 9º Compete aos membros da CONAPROC: 

 
I – propor, planejar e auxiliar a implementação de ações, projetos e medidas necessárias para conferir maior efetividade à

conciliação trabalhista; 

 
II – fomentar e divulgar boas práticas em conciliação trabalhista e medidas que auxiliem os magistrados da Justiça do

Trabalho no desempenho dessa atividade; 

 
III – apresentar anualmente relatório das atividades realizadas pela Comissão ao Presidente do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho; 

 
IV – informar ao Presidente do CSJT, trimestralmente, os andamentos dos trabalhos da Comissão Nacional; 

 
V – sugerir mecanismos de aperfeiçoamento de controle de dados estatísticos da conciliação; e 

 
VI – atuar na interlocução com os NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT dos Tribunais Regionais do Trabalho. 

 
Art. 10. Compete ao Coordenador da Comissão Nacional de Promoção à Conciliação: 

 
I – convocar reunião da CONAPROC, que ocorrerá ao menos uma vez por trimestre; 

 
II – organizar as reuniões, pautas e prioridades da Comissão; e 

 
III – responder pelas atividades da Comissão perante o Presidente do CSJT. 

 
Art. 11. A CONAPROC contará com Comissões, compostas e presididas por seus membros, para tratar, na perspectiva da

solução adequada de disputas no âmbito da Justiça do Trabalho, dos seguintes temas:  

 
I – formação inicial, continuada e de formadores; 

 
II – impactos e relação entre a conciliação e o processo judicial eletrônico; 

 
III – execução; 

 
IV - precatórios; 

 
V – conflitos coletivos de trabalho; e

2861/2019 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 7
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 28 de Novembro  de 2019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 143856



VI – dispensas em massa. 

 
§ 1º As Comissões deverão estudar e poderão elaborar propostas normativas e projetos de políticas judiciárias de solução

adequada de disputas no âmbito da Justiça do Trabalho, relacionados aos temas correspondentes. 

 
§ 2º Poderão ser estabelecidas outras comissões e grupos de trabalho sobre outros temas que guardem pertinência com a

política judiciária nacional de tratamento adequado das disputas de interesses no âmbito da Justiça do Trabalho. 

 
Art. 12.

 Compete à Comissão Nacional de Promoção à Conciliação, ad referendum do CSJT:

 
I – estabelecer diretrizes para implementação da política judiciária nacional de tratamento adequado das disputas de

interesses no âmbito da Justiça do Trabalho a serem observadas pelos Tribunais Regionais do Trabalho; 

 
II – desenvolver conteúdo programático mínimo e ações voltadas à capacitação em métodos consensuais de solução de

disputas perante a Justiça do Trabalho, para conciliadores e mediadores, observadas as atribuições da Escola Nacional da magistratura do
Trabalho – ENAMAT;

 
III – providenciar que as atividades relacionadas à conciliação, mediação e outros métodos consensuais de solução de

disputas também sejam consideradas nas promoções e remoções de magistrados do trabalho pelo critério de merecimento;

 
IV – regulamentar, em código de ética, a atuação dos conciliadores e mediadores da Justiça do Trabalho;

 
V – buscar a cooperação de Órgãos públicos, bem como instituições públicas e privadas da área de ensino, para a criação de

disciplinas que propiciem o surgimento da cultura da solução pacífica dos conflitos, além de subsidiar a ENAMAT e EJUDs para que haja módulo
voltado aos métodos consensuais de solução de disputas, tanto na formação inicial, como em formação continuada e cursos de formação de
formadores;

 
VI – estabelecer interlocução com a Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Públicas, Procuradorias do Trabalho e

Ministério Público do Trabalho, estimulando a participação destes nas audiências e sessões dos CEJUSC-JT; e

 
VII – identificar e atuar junto aos entes públicos e grandes litigantes de modo a estimular a autocomposição no âmbito da

Justiça do Trabalho.

 
Parágrafo único. A CONAPROC poderá ainda estabelecer enunciados, mediante aprovação em plenária, os quais deverão ser

encaminhados para referendo do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, passando a integrar Anexo desta Resolução, a ser instituído.

 
Art. 13.

 A CONAPROC poderá estabelecer diretrizes, ad referendum do CSJT, sobre as seguintes matérias: 

 
I – estrutura necessária dos CEJUSC-JT, uniformização do espaço físico, adequação da realização das audiências iniciais e

demais padronizações constantes do art. 7º desta Resolução, respeitando-se a especificidade de cada Tribunal Regional do Trabalho, os quais
deverão, em 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação desta Resolução, apresentar à CONAPROC plano de ação para implementação
gradual, ano a ano, das adaptações, observando-se a total adoção da estrutura até fevereiro de 2020; 

 
II – estabelecimento de conteúdos programáticos para cursos de conciliação e mediação próprios para a atuação em áreas

específicas, como assédio moral, dispensas em massa, entre outras, respeitadas as diretrizes curriculares estabelecidas no Anexo I desta
Resolução. 
 

CAPÍTULO V 
 

DO PORTAL DA CONCILIAÇÃO 

 
Art. 14. Fica criado o Portal da Conciliação Trabalhista, a ser disponibilizado no sítio do CSJT na rede mundial de

computadores, com as seguintes funcionalidades, entre outras: 

 
I - publicação das diretrizes da capacitação de conciliadores e mediadores e de seu código de ética; 

 
II - relatório gerencial do programa, por Tribunal Regional do Trabalho, detalhado por unidade judicial e por CEJUSC-JT; 

 
III – compartilhamento de boas práticas, projetos, ações, artigos, pesquisas e outros estudos; 

 
IV – fórum permanente de discussão, facultada a participação da sociedade civil; 

 
V – divulgação de notícias relacionadas ao tema; e 

 
VI – relatórios de atividades da “Semana da Conciliação Trabalhista”. 

 
Parágrafo único. A implementação do Portal será de responsabilidade do CSJT. 
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CAPÍTULO VI 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 15. O disposto na presente Resolução não prejudica a continuidade de programas similares já em funcionamento,

cabendo aos Tribunais Regionais do Trabalho adaptá-los aos termos desta Resolução. 

 
Parágrafo único. Em relação aos Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – NUPEMEC-JT e

Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC-JT, os Tribunais Regionais do Trabalho deverão observar a
padronização das denominações, nos termos desta Resolução. 

 
Art.

16. O CSJT promoverá, em 180 (cento e oitenta) dias, contados do início da vigência desta Resolução, as adequações do sistema PJe instalado
na Justiça do Trabalho aos termos desta Resolução. 

 
Art. 17. Todos os Anexos que integram esta Resolução possuem caráter vinculante. 

 
Art.

18. O art. 2º, IX, da Resolução CSJT.GP nº 138, de 24 de junho de 2014 passa a ter a seguinte redação: 

 
“Art. 2º (...) 

 
IX. Realizar audiências úteis às pesquisas em andamento, cabendo ao(s) Centro(s) Judiciário(s) de Métodos Consensuais
de Solução de Disputas – CEJUSC-JT a realização das audiências de natureza estritamente conciliatória; (...)” 

 
Art.

19. Republique-se a Resolução CSJT.GP nº 138, de 24 de junho de 2014. 

 
Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Brasília, 30 de setembro de 2016.
 
 
 

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

 
 
 
 
 

ANEXO I

 
CURSOS DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

 
Para atingir os objetivos de pacificação das disputas, o CSJT providenciará programa curricular de cursos para formação de

conciliadores e mediadores, bem como cursos específicos para formação de instrutores e capacitadores para a conciliação e mediação.
 

Os cursos deverão observar o conteúdo programático mínimo, com exercícios simulados e estágio supervisionado necessários à formação de
mediadores e conciliadores, em moldes aprovados pela Comissão Nacional de Promoção da Conciliação – CONAPROC, que indicará as
diretrizes no Portal da Conciliação do CSJT.

 
Os referidos treinamentos somente poderão ser conduzidos por instrutores certificados e autorizados pelos NUPEMEC-JT de

cada Tribunal Regional do Trabalho, integrando o conteúdo programático mínimo:
 
1.0)    Introdução e visão geral dos métodos autocompositivos;
2.0)    Panorama do procedimento de conciliação e mediação e a sessão de conciliação/mediação;
3.0)    Teoria dos jogos e moderna teoria do conflito;
4.0)    Fundamentos de negociação para conciliadores e mediadores;
5.0)    Competências autocompositivas;
6.0)    Qualidade em processos autocompositivos;
7.0)    Empatia, inteligência emocional e as relações de confiança;
8.0)    Controle sobre o processo; e
9.0)    A provocação de mudanças.
 
 
 

ANEXO II
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CÓDIGO DE ÉTICA DE CONCILIADORES E MEDIADORES JUDICIAIS 

 
Art. 1º - São princípios fundamentais que regem a atuação de conciliadores e mediadores judiciais: decisão informada,

competência, imparcialidade, independência e autonomia, respeito à ordem pública e às leis vigentes, empoderamento e validação, assim
definidos:

 
I - Decisão informada - dever de manter o jurisdicionado plenamente informado quanto aos seus direitos e ao contexto fático no

qual está inserido; 

 
II - Competência - dever de possuir qualificação que o habilite à atuação judicial, com capacitação na forma desta Resolução,

observada a reciclagem periódica obrigatória para formação continuada; 

 
III - Imparcialidade - dever de agir com ausência de favoritismo, preferência ou preconceito, assegurando que valores e

conceitos pessoais não interfiram no resultado do trabalho, compreendendo a realidade dos envolvidos na disputa e jamais aceitando qualquer
espécie de favor ou presente; 

 
IV - Independência e autonomia - dever de atuar com liberdade, sem sofrer qualquer pressão interna ou externa, sendo permitido

recusar, suspender ou interromper a sessão se ausentes as condições necessárias para seu bom desenvolvimento, tampouco havendo dever de
redigir acordo ilegal ou inexequível; 

 
V - Respeito à ordem pública e às leis vigentes - dever de velar para que eventual acordo entre os envolvidos não viole a ordem

pública, nem contrarie as leis vigentes; 

 
VI - Empoderamento - dever de estimular os interessados a aprenderem a melhor resolverem seus conflitos futuros em função

da experiência de justiça vivenciada na autocomposição; e 

 
VII - Validação - dever de estimular os interessados perceberem-se reciprocamente como serem humanos merecedores de

atenção e respeito. 
 
Art. 2º As regras que regem o procedimento da conciliação/mediação são normas de conduta a serem observadas pelos

conciliadores/mediadores para o bom desenvolvimento daquele, permitindo que haja o engajamento dos envolvidos, com vistas à sua
pacificação e ao comprometimento com eventual acordo obtido, sendo elas:

 
I - Informação - dever de esclarecer os envolvidos sobre o método de trabalho a ser empregado, apresentando-o de forma

completa, clara e precisa, informando sobre os princípios deontológicos referidos no Capítulo I, as regras de conduta e as etapas do processo; 

 
II - Autonomia da vontade - dever de respeitar os diferentes pontos de vista dos envolvidos, assegurando-lhes que cheguem a

uma decisão voluntária e não coercitiva, com liberdade para tomar as próprias decisões durante ou ao final do processo e de interrompê-lo a
qualquer momento; 

 
III - Ausência de obrigação de resultado - dever de não forçar um acordo e de não tomar decisões pelos envolvidos, podendo,

quando muito, no caso da conciliação, criar opções, que podem ou não ser acolhidas por eles; 

 
IV - Desvinculação da profissão de origem - dever de esclarecer aos envolvidos que atuam desvinculados de sua profissão de

origem, informando que, caso seja necessária orientação ou aconselhamento afetos a qualquer área do conhecimento poderá ser convocado
para a sessão o profissional respectivo, desde que com o consentimento de todos; e 

 
V - Compreensão quanto à conciliação e à mediação - dever de assegurar que os envolvidos, ao chegarem a um acordo,

compreendam perfeitamente suas disposições, que devem ser exequíveis, gerando o comprometimento com seu cumprimento. 
 
Art. 3º Apenas poderão exercer suas funções perante o Poder Judiciário conciliadores e mediadores devidamente capacitados e

cadastrados pelos Tribunais, aos quais competirá regulamentar o processo de inclusão e exclusão no cadastro.
 
Art. 4º O conciliador/mediador deve exercer sua função com lisura, respeitar os princípios e regras deste Código, assinar, para

tanto, no início do exercício, termo de compromisso e submeter-se às orientações do Juiz Coordenador da unidade a que esteja vinculado.
 
Art. 5º Aplicam-se aos conciliadores/mediadores os motivos de impedimento e suspeição dos juízes, devendo, quando

constatados, serem informados aos envolvidos, com a interrupção da sessão e a substituição daqueles.
 
Art. 6º No caso de impossibilidade temporária do exercício da função, o conciliador ou mediador deverá informar com

antecedência ao responsável para que seja providenciada sua substituição.
 
Art. 7º O conciliador ou mediador fica absolutamente impedido de prestar serviços profissionais, de qualquer natureza, aos

envolvidos em processo de conciliação/mediação sob sua condução.
 
Art. 8º O descumprimento dos princípios e regras estabelecidos neste Código, bem como a condenação definitiva em processo

criminal, resultará na exclusão do conciliador/mediador do respectivo cadastro e no impedimento para atuar nesta função em qualquer outro
órgão do Poder Judiciário nacional.

 
Parágrafo único - Qualquer pessoa que venha a ter conhecimento de conduta inadequada por parte do conciliador/mediador
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poderá representar ao Juiz Coordenador a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis. 
 

RESOLUÇÃO CSJT
  
  

RESOLUÇÃO CSJT Nº 251, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019.
 

  
  
  

 
Suspende, no exercício financeiro de 2020, o pagamento de despesas de exercícios
anteriores, na forma autorizada pela Resolução CSJT nº 137, de 30 de maio de 2014, que
estabelece critérios para o reconhecimento administrativo, apuração de valores e
pagamento de despesas de exercícios anteriores - passivos - a magistrados e servidores
no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.

 
  
  
  

 
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência do Exmo. Ministro Conselheiro
Presidente João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Ministros Conselheiros Renato de Lacerda Paiva, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Augusto César Leite de Carvalho e José Roberto Freire Pimenta, os Exmos. Desembargadores Conselheiros Vania Cunha Mattos, Lairto
José Veloso, Nicanor de Araújo Lima e Ana Paula Tauceda Branco, a Exma. Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria Aparecida Gugel, e a
Exma. Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, Juíza Noemia Aparecida Garcia Porto,
 

Considerando o fim da compensação de limite do Poder Executivo para os outros Poderes da União no percentual de 0,25%,
conforme previsto na Emenda Constitucional nº 95/2016 (Novo Regime Fiscal), o que resultou na redução do orçamento da Justiça do Trabalho
em aproximadamente R$ 1,7 bilhão, no exercício financeiro de 2020;
 

Considerando que a folha base de projeção para elaboração da proposta orçamentária da Justiça do Trabalho, março de 2019,
constante do Projeto de Lei Orçamentária para 2020, inviabiliza o pagamento de despesas de exercícios anteriores no próximo ano;

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-AN-9104-30.2019.5.90.0000,
 

 
 

R E S O L V E:
 

 
 

Art. 1º Fica suspenso, no exercício de 2020, o pagamento de despesas de exercícios anteriores, na forma autorizada pela
Resolução CSJT nº 137, de 30 de maio de 2014.
 

Art. 2º Republique-se a Resolução CSJT nº 137, de 30 de maio de 2014, consolidando a suspensão temporária promovida
pela presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de novembro de 2019. 

 
  

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

  

RESOLUÇÃO CSJT (Republicação)
  
  

RESOLUÇÃO CSJT Nº 137, DE 30 DE MAIO DE 2014.(*) (**)
*(Suspenso, no exercício financeiro de 2020, o pagamento de despesas de exercícios anteriores, na forma autorizada por esta Resolução CSJT nº
137/2014)
**(Republicada em cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 251, de 22.11.2019)
 

 
 
 
 

Estabelece critérios para o reconhecimento administrativo, apuração de valores e
pagamento de despesas de exercícios anteriores - passivos - a magistrados e servidores
no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.

 
 

 
 

 
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência do Exmo.

Ministro Conselheiro Antonio José de Barros Levenhagen, presentes os Exmos. Ministros Conselheiros Ives Gandra Martins Filho, João Batista
Brito Pereira, Maria de Assis Calsing e Dora Maria da Costa, os Exmos. Desembargadores Conselheiros David Alves de Mello Júnior, Maria
Doralice Novaes e Carlos Coelho de Miranda Freire, o Exmo. Vice-Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, e o Exmo.
Vice-Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, Juiz Germano Silveira de Siqueira,
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Considerando que compete ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho a supervisão administrativa, orçamentária, financeira

e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante (CF, Art.
111-A, § 2º, II);
 

 
Considerando a necessidade de padronizar critérios para reconhecimento administrativo de despesas de exercícios anteriores

a magistrados e servidores no âmbito da Justiça do Trabalho, conforme previsão do art. 37 da Lei 4.320/64;
 

 
Considerando o entendimento do Tribunal de Contas da União nos autos dos Procedimentos de Tomada de Contas n.os TC-

020.846/2010-0 e TC-007.570/2012-0, que definiu os critérios a serem adotados no âmbito da Justiça do Trabalho para a incidência de juros de
mora e atualização dos valores de dívidas de exercícios anteriores; e
 

 
Considerando os termos da decisão proferida pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, objeto do Processo CSJT-AN-

3403-64.2014.5.90.0000, 
 

 
R E S O L V E
 
Art. 1° Consideram-se despesas de exercícios anteriores de pessoal e benefícios as vantagens pecuniárias reconhecidas

administrativamente, de ofício ou a pedido do servidor ou magistrado, não pagas no exercício de competência.
 

Parágrafo único. Para fins desta Resolução, considera-se:
 

I - benefícios: grupo de despesas composto por auxílio-alimentação, auxílio-transporte, assistência médica e odontológica e
assistência pré-escolar;
 

II - passivo: vantagem pecuniária reconhecida administrativamente;
 

III - reconhecimento de direito: ato decisório pelo qual a administração reconhece a existência de direito subjetivo de servidor
ou magistrado;
 

IV - reconhecimento de dívida: ato pelo qual a autoridade competente (ordenador de despesa) reconhece e registra a despesa.
 

Art. 2º As decisões administrativas de reconhecimento de dívida de exercícios anteriores de magistrados e servidores no
âmbito da Justiça do Trabalho deverão ser precedidas de instrução em processo administrativo contendo: 
 

I – no caso de existir reconhecimento do direito em decisão ou ato normativo do CSJT:
 

a) fundamentação, indicando a respectiva decisão ou ato normativo;
 
b) cópia da publicação na imprensa oficial do ato ou decisão; 
 
c) relação nominal de todos os beneficiários; 
 
d) lapso temporal gerador da despesa, levando-se em consideração o efeito da prescrição quinquenal; e
 

e) discriminação do valor do principal, dos juros e da correção monetária, individualizado por beneficiário, além do período
respectivo de incidência.
 

II - no caso de não haver decisão ou ato normativo do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) acerca da matéria:
 

a) fundamentação jurídica, com indicação da norma, decisão judicial ou administrativa do Tribunal de Contas da União (TCU)
ou Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em que se baseia;
 

b) parecer da assessoria jurídica do órgão; 
 

c) publicação na imprensa oficial;
 

d) comunicação à Advocacia Geral da União;
 

e) comunicação ao Conselho Nacional de Justiça;
 

f) relação de todos os beneficiários;
 

g) lapso temporal gerador da despesa, levando-se em consideração o efeito da prescrição quinquenal; e 
 

h) discriminação do valor do principal, dos juros e da correção monetária, individualizado por beneficiário, além do período
respectivo de incidência.
 

§ 1° As decisões constantes do inciso II deverão ser submetidas ao CSJT para apreciação.
 

§ 2° Salvo nas hipóteses previstas nesta Resolução, o pagamento de exercício anterior deve ser previamente autorizado pelo
CSJT.
 

Art. 3º Para o reconhecimento de despesas de exercícios anteriores, o ordenador de despesas elaborará termo de
reconhecimento de dívida.
 

Art. 4º O reconhecimento de dívidas de exercícios anteriores deve, obrigatoriamente, ser registrado no passivo do Tribunal, no
Sistema de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e atualizado anualmente.
 

Art. 5º Somente poderão ser incluídas na proposta orçamentária anual as despesas de exercícios anteriores que atendam às
condições previstas no art. 2° desta Resolução.
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Parágrafo único
. Aplica-se a disposição do caput para inclusão de despesas de exercícios anteriores na proposta orçamentária prévia requerida aos Tribunais
Regionais do Trabalho pelo CSJT e nos pedidos de créditos adicionais.
 

Art. 6º O pagamento de despesas de exercícios anteriores deverá, sempre que possível, obedecer à ordem cronológica do
reconhecimento do direito.
 

§ 1º Em caso de despesas de exercícios anteriores de natureza alimentar fica assegurada a prioridade dos pagamentos aos
portadores de doenças graves, especificadas em lei, bem como aos maiores de 60 (sessenta) anos.
 

§ 2º A inversão da ordem cronológica de pagamento deverá ser justificada pelo ordenador de despesas e ratificada pelo
presidente do Tribunal.
 

§ 3º Havendo créditos de exercícios anteriores em favor de ativos e inativos, respeitando-se o número absoluto de credores,
em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado em momento e/ou proporções diversas para cada classe. (Incluído pela Resolução CSJT nº
166, de 18 de março de 2016)
 

Art. 7º Considerando a situação e a natureza jurídica de cada passivo, as despesas de exercícios anteriores poderão ser
pagas com a incidência de correção monetária e de juros, conforme as disposições a seguir:
 

I – passivos devidos e não prescritos anteriores a junho de 1994 deverão ser convertidos para Real.
 

II – a atualização monetária deverá ser aplicada conforme os seguintes parâmetros:
 

a) ORTN: de abril de 1981 a fevereiro de 1986;
 

b) OTN: de março de 1986 a janeiro de 1989;
 

c) BTN: de fevereiro de 1989 a janeiro de 1991;
 

d) INPC: de fevereiro de 1991 a junho de 1994;
 

e) IPC-r: de julho de 1994 a junho de 1995; 
 

f) INPC: de julho de 1995 a 29 de junho de 2009;
 

g) TR: de 30 de junho de 2009 a 25 de março de 2015; e (redação dada em face de decisão da Presidência do CSJT proferida
nos autos do Processo CSJT-AN-10256-55.2015.5.90.0000, decorrente do deferimento de medida liminar na Reclamação STF n.º 22012/2015). 
 

h) IPCA-e: a partir de 26 de março de 2015. (redação dada em face de decisão da Presidência do CSJT proferida nos autos do
Processo CSJT-AN-10256-55.2015.5.90.0000, decorrente do deferimento de medida liminar na Reclamação STF n.º 22012/2015).
 

III – os juros de mora, quando aplicáveis, serão nos seguintes percentuais de:
 
a) 0,5% (meio por cento) ao mês, de abril de 1981 a fevereiro de 1987; 
 
b) 1% (um por cento) ao mês, de março de 1987 a agosto de 2001;
 
c) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a 29 de junho de 2009; e
 
d) juros simples, no mesmo percentual de juros incidente sobre a  caderneta de poupança, a partir de 30 de junho de 2009.
 

Art. 8º Na apuração de cada parcela mensal relativa ao débito nominal deverá ser observado o teto constitucional, conforme
disposto nas resoluções vigentes do CNJ.
 

Art. 9º O pagamento de despesas de exercícios anteriores deverá ser realizado em folha suplementar.
 

Art. 10. Será observada a retenção do imposto de renda e da contribuição para a previdência social oficial dos valores
apurados, levando-se em consideração a natureza do crédito, seguindo a legislação aplicável.
 

Art. 11. Em nenhuma hipótese será permitido o pagamento de passivos para beneficiários que já os tenham recebido mediante
procedimento administrativo, precatório ou requisição de pequeno valor (RPV).
 

§ 1º O pagamento de passivos ficará condicionado à declaração do beneficiário de inexistência de demanda judicial acerca do
direito em questão ou, caso haja ação judicial em curso, renúncia ou desistência do recebimento do respectivo crédito.
 

§ 2º Havendo inscrição do passivo em precatório na Lei Orçamentária Anual (LOA), ou mesmo em Projeto de Lei (PLOA)
tramitando no Congresso Nacional, o beneficiário não poderá renunciar ou desistir do crédito, restando impossibilitado o pagamento pela via
administrativa.
 

§ 3º É dever da Administração e do beneficiário a verificação das condições dispostas neste artigo.
 

Art. 12. A partir do exercício financeiro de 2014, fica autorizado o pagamento, a qualquer tempo, de despesas de exercícios
anteriores reconhecidas até o limite do valor fixado para o vencimento do analista judiciário, padrão 13, classe C, por beneficiário, desde que
respeitados os procedimentos previstos no art. 2º desta Resolução.
 
§ 1º O limite fixado no caput refere-se ao valor máximo da despesa de exercício anterior por beneficiário, incluindo, se cabível, correção monetária
e juros.
 
§ 2º Para fins de enquadramento no limite fixado no caput, é vedado o parcelamento ou fracionamento da despesa apurada.  
 
§ 3º Os pagamentos de despesas de exercícios anteriores previstas no caput não poderão exceder mensalmente 1% da folha de pagamento do
respectivo TRT.
 
§ 4º Poderá ser pago o valor fixado no caput caso o magistrado ou servidor renuncie à parcela a maior do passivo a que tem direito, devendo ser
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lavrado termo de renúncia da respectiva diferença. O pagamento importará na quitação do passivo.
 

Art. 13. As despesas decorrentes de atos de gestão ocorridas no último trimestre do exercício anterior poderão ser pagas até o
mês de março de cada ano subsequente, independentemente do valor, quando decorrentes dos seguintes fatos geradores:
 
a) serviço extraordinário;
 
b) adicional noturno;
 
c) adicional de insalubridade;
 
d) adicional de periculosidade;
 
e) adicional de qualificação;
 
f) adicional de férias; 
 
g) gratificação natalina;
 
h) gratificação de encargo de curso ou concurso;
 
i) indenizações de diárias e transportes;
 
j) abono permanência;
 
k) diferença de remuneração referentes a provimento de cargos e funções;
 
l) diferença decorrente de progressão funcional ou promoção;
 
m) auxílio funeral;
 
n) auxílio natalidade;
 
o) auxílio alimentação;
 
p) assistência pré-escolar;
 
q) substituição em cargos em comissão ou função comissionada; e
 
r) diferença de aposentadoria e pensão civil.
 

Parágrafo único. As despesas previstas neste artigo deverão ser informadas detalhadamente no pedido de recursos
financeiros para pagamento da folha.
 

Art. 14. Os pagamentos dos passivos efetivamente realizados devem ser informados na página da transparência, na coluna de
"pagamentos eventuais" do anexo VIII da Resolução CNJ nº 102.
 

Art. 15. A Unidade de Controle e Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CCAUD/CSJT) poderá solicitar, a
qualquer tempo, os processos de pagamento de despesas de exercícios anteriores, hipótese em que os pagamentos ficarão sobrestados até
pronunciamento deste Conselho.
 

§ 1º Os processos analisados pela CCAUD/CSJT em que forem apontadas inconsistências no cálculo ou na instrução
processual deverão ser regularizados antes de seu pagamento. 
 

§ 2º Os processos analisados e indeferidos pela CCAUD/CSJT não poderão ser objetos de qualquer tipo de pedido de crédito
pelo Tribunal Regional, ou mesmo inclusão em proposta orçamentária prévia.
 

 
 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
 

 
 

Art. 16. (Revogado pela Resolução CSJT nº 152, de 28 de agosto de 2015).
 

Art. 17. No exercício de 2014, o pagamento previsto no art. 13 poderá, excepcionalmente, ser realizado até 45 (quarenta e
cinco) dias após a publicação desta Resolução.
 

 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS
 

 
 

Art. 18. Ficam revogados o Ato nº 48/CSJT.GP.SE, de 22 de abril de 2010, a Resolução CSJT nº 61, de 30 de abril de 2010, o
Ato nº 432/CSJT.GP.SG, de 04 de dezembro de 2012, e a Resolução CSJT nº 121, de 28 de fevereiro de 2013.
 

Art. 19. Este Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Brasília, 30 de maio de 2014. 

 
 
 

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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